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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DE MINAS/MG – EDITAL Nº 001/2025 – RELAÇÃO DOS CANDIDATOS PCD/PNE, RETIFICADA PARA INSCRIÇÃO 
Nº 171119 EM 12/12/2025 

 

12. MÉDICO ESF 

 NOME N° INSC. INDEFERIDO/INDEFERIDO MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

01.  LUCAS FREITAS AMORA 169275 Deferido  

02.  ANDRÉ FERNANDES DA SILVA 172396 Deferido  

 

16. PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 NOME N° INSC. INDEFERIDO/INDEFERIDO MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

01.  RAFAELA APARECIDA SOARES DA SILVA 

 

170838 Deferido  

02.  
 LEONARDO GONCALVES DOS SANTOS 
JUNIOR 

171119 Deferido  

03.   GUILHERME NASCIMENTO ROSA 171118 Deferido  

04.   LEUMA PEREIRA DE ANDRADE 169763 Deferido  

05.   ERICA DA COSTA RODRIGUES 171049 Deferido  

06.   ALINE MURIELLE FERREIRA LIMA 172588 Deferido  
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28. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 NOME N° INSC. INDEFERIDO/INDEFERIDO MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

01.  LUCINEIDE PEREIRA DOS SANTOS 

 

171148 Deferido  

02.   ANIVALDO RODRIGUES MACHADO 170789 Indeferido 

Conforme edital, item 6.5: o laudo médico (original ou cópia 
autenticada) e cópia simples do Documento de Identidade e 
CPF deverão ser encaminhados pessoalmente ou através de 
procurador, através de procuração simples, em envelope 
lacrado, mediante protocolo na Prefeitura Municipal de 
Brasilândia de Minas, situada na Praça Cívica, 141 - Bela Vista, 
Brasilândia de Minas/MG - CEP: 38779-000, das 07:00 às 13:00, 
ou pelos Correios, através de SEDEX ou Carta Registrada, com 
Aviso de Recebimento, postado, impreterivelmente durante o 
período de inscrições, aos cuidados do IMESO: Caixa Postal, nº 
7761 – Correios Platina, CEP: 30411-973 - Cidade/UF: Belo 
Horizonte/MG. Identificar no lado externo do envelope: 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Brasilândia de 
Minas/MG – Laudo Médico – Nome completo, vaga, endereço e 
nº de inscrição, até o dia 06/11/2025. 

 
 

39. TECNICO EM ENFERMAGEM 

 NOME N° INSC. INDEFERIDO/INDEFERIDO MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

01.  DANIEL SOARES GOMES 

 

172738 Indeferido  

Conforme o edital, item 6.4 F: O candidato que declarar ser 
pessoa com deficiência deverá apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, emitido, no máximo, 120 
(cento e vinte dias) dias antes do término das inscrições. 

02.   DEYSE SOARES GALVAO OLIVEIRA 170366 Deferido  

 
Belo Horizonte, 25 de dezembro de 2025. 

 
 

IMESO – Instituto Mineiro Educar & Sorrir 
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